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PORTARIA N• 100/2024 

MIMI S Tl!:AI O D A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA-PI 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

BERTOLINIA, 24 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação e atribuições da Comissão Municipa l da 
PNAB - Política Nacional Aldir Blanc 2023, no âmbito do Município de Bertolínia/PI e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOÍNIA-PI, Geraldo Fonseca Correa, no uso de suas atribuições 
que lhes s~o conferidas por Lei e com fundamentos na Lei Complementar n• 14.399, de 08 de 
julho de 2022 e com base na regulam entação desse ordenamento legal, por meio do Decreto 
n• 11. 740, de 18 de outubro de 2023. 

CONSIDERANDO o interesse do município em garantir o acesso a recursos e ações de fomento 
direcionadas ao setor cultural, por meio da Lei federal PNAB - Política Nacional Aldir Blanc, 
programa 2023, exercício ano 2024; 

CONSIDERANDO as disposiçõ es previstas, que regulamenta a Política Naciona l Aldir Blanc e 

d ispõe sobre o apoio financeiro da União aos Est ados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural. 

Art. 1• - Nomear a Comissão PNAB para estudo, acompanhamento, execução, análise, seleção 
de projetos e fiscalização1 por meio da seguinte composição: 

1- NILTON CARLOS LOPES DA SILVA - Coordenador; 
li - JOÃO MOTA FEITOSA - membro; 
Ili- BRENA MICHELLE DE SDUSA ROCHA - membro. 

Art. 2• - Compete à Comissão : 

1- Realizar estudo, análise sobre as legislações vigentes sobre a PNAB; 
li- Estruturar, organizar e executar as ações necessárias para fomentar a lei no município; 
Ili- lnformarl orienta r, acompanhar e fiscalizar os processos para o recebimento de recursos 
pelos contemplados; 

Parágrafo único. A Comissão t em a função de planejar, orientar, organizar e fiscalizar t odas as 
etapas das ações para a Execução da PNAB 2023 no município, durante o exercício 2024. 

Art. 3• - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Bertolín ia-PI, em 24 de Julho de 2024. 
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ESTADO DO PIAUI ~-• 
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE JAICÕS , •a1"cos-
CNPJ: CNl.~ .711211JOOHIO J 
PRAÇA ÃNGELO BORGES LEAL, 11/N" -CEP: M.57!!-000 •--
JAICÔS - PI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NR 025/2024 

Fundamentação legal: Art. 75, li da Lei n• 14.133/2021. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Jaicós - PI 

Contratada: GLAUBER ERASMO DE SOUSA EVENTOS, CNPJ: 
30.720.959/0001-62. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
divulgação em carro de som de informações, eventos e avisos, de 

interesse do município de Jaicós - PI. 

Valor Mensal: R$ 51.700,00 (cinquenta e um mil e setecentos reais). 

Recursos Financeiros: FPM, ICMS, Arrecadação Municipal e Outros 

recursos próprios. 

Assinatura: 23/07/2024 

Vigência: 31/12/2024 

ld:089B8B462077ADBD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001- 23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64. 795-000 

DECRETO Nº 66, DE 16 DE JULHO DE 2024. 

Dis põe sobre a nomeação dos membros do 
Comitê Municipal de Ges tão Colegiada da 
Rede de Cuidado e de Proteção Social de 
Crianças e Adolescentes V{timas ou 
Testemunhas de Violê ncia do município de 
Caracol- Pieu f e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE C ARACOL-PI, n o uso de suas atribuições 

esta b e lecidas n a L e i O rgAnica Municipal, o b servando a RESOLUÇÃO N º 01 /20 2 4 d o 

Con s elho Mun icipa l d os Direitos d a C ria n ça e d o A d o lescente- C MDCA que cria o 

Com itê M unic ipa l d e Gestão C olegia d a d a R e d e d e C uida d o e d e Pro teção Socia l d e 

C rianças e Ado lescentes Vit imas o u Testemunhas d e Vio lência d o munic ípio d e Caracol­

Pia u i, e 

CONSIDERANDO as indicações d as Sec1·e tarias Municipa is, d o Con s elho T utelar 

e d o Conselho Municipa l d os D ireitos da C riança e d o Ado lesc e nte- CMDCA, 

RESOLVE: 

Art. 1ª - Nomea r os m e mbros d o Comitê Municip a l d e Gestão C oleg ia d a d a R ede 

d e C uida d o e d e Pro teç ão Socia l d e C ria nças e A d o lesc e ntes V ítimas o u Testemunhas de 

Vio lên cia d o Município d e C arac o l-PI. confonn e c o n1posição a baixo: 

1- REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 

1- Cons elho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

• T itula r : Maria J anicle ia R e is d e S ouza 

• S u p le n te: Sidiné ia F e rreira d a Roc h a 

• T itular: A n d ré ia S oares R och a 

• Suple nte: M a rc ilandia P ere ll·a C ruz 

• T itular: Gecilene Pereira de Sousa 

• Suplente: Magnael Mendes da Silva 

• T itular: Sueli Louvores da Silva 

• Suplente: Simone Silva Brito Marques 

3- Secretaria Municipal de Educação: 

• Titular: Perla Maria Nunes Carvalho 

• Suplente: Silvana Pereira Ribeiro 

4- Secretaria Municipal de Saúde: 

• T itular: Samyelly Sousa Rosa Reis 

• Suplente: Neide Sutero de Sousa 

5- Secretaria Municipal de Assistência Social: 

• T itular: Nágela Galgãnea Marques da Silva Freitas 

• Suplente: Suzane Pereira da Trindade 

6- Secretaria Municipal de Administração: 

•Titular: N ádya Silva Mariano 

• Suplente: Delvania Custódio Rocha 

Art. 2° - O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes V ítimas, definirá um coordenador e um vice­
coordenador para responderem pelo Comitê Gestor e representá-lo, quando necessário. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em v igor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Caracol-PI, 16 de julho de 2024. 
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